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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 30 DE 2025
Em 12 de março de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 10 de março de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 27, de 2025, de sua autoria, que “estabelece os eventos culturais populares do Município de Três Passos”, seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos

















PROJETO DE LEI Nº 27, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2025

Estabelece os eventos culturais populares do Município de Três Passos.

Art. 1º Ficam estabelecidos, no âmbito do Município de Três Passos, os eventos culturais Populares:
I – Programação de Páscoa “Três Páscoa”.
II – Sarau Cultural.
III – FEICAP  - Feira de Exposição Industrial, Comercial e Agropecuária.
IV – Programação de Natal “Três Passos Brilha”.
V – Programação de aniversário do Município.
VI – Festa do Colono e Motorista.
VII – Cine Rock.
VIII – FETRELI - Feira Trespassense do Livro.
IX – Blumenfest.
X – Festival de Cinema.
	
Art. 2º Os eventos culturais populares têm como objetivo:
I – Difundir as manifestações culturais populares no âmbito do Município de Três Passos.
II – Incentivar o desenvolvimento artístico-cultural dos eventos que acontecem regularmente ou a cada dois anos em nosso Município.
	
Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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